
Registrada, comunicada, afix 

ERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.115 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 3892/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referencia a Sra.  Michele  Candini, RG n°: 

33 -5, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, na Tabela 04 - Classe 
"C", referencia "2" passando a receber os vencimentos na referencia "3", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A 11/06/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-si e afixe-se. 

PREFEITURA D 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

CA14tA BONATF1 GO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco F'rreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99_7 E-MAIL: conchal@conchal.sp.uov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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Rua Franctsc 
CNPJ: 45.331.188/0 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAD  PAULO 

PORTARIA N°. 34.114 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 4254/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Maria Cristina Maiochi, RG 

n°: 24. -0, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe 
"D", referência "2" passando a receber os vencimentos na referência "3", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/07/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA I MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, 	ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A RECIDA MANARA MARTINS 
IRETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

tt-4M BONALTTI 	ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

A G SON  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.113 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença por motivo de acidente em serviço de 06 (seis) dias, 
com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 131 da Lei Complementar n° 203 de 
10/10/2008, ao Sr. Gustavo Eduardo Paschoalini, RG n° 41. -3, Professor de 
Educação Básica II desta Prefeitura. 

Art.2°. - A referida licença tem inicio em 16/05/2024 e término em 
21/05/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 16/05/2024, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

SONIA ' .1  CIDA MANARA MARTINS 
ORA P3 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

MILA BONATI1 GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	es, 364—  Telefone  19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	. conchala,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



( )LC.),-LtA_Ittl C.( 
BONATT OMES 

IRETORA DO DEPARTAMEN I DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  Silk()  PAULO 

PORTARIA N°. 34.112 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço o Sr. Osmar Metzker, RG 
n°. 18. 2, Oficial Administrativo desta Prefeitura, totalizando 30%, referente aos 
períodos: 
1 — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/06/1988 A 12/06/1993; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/06/1993 A 12/06/1998; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/06/1998 A. 12/06/2003; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/06/2003 A 12/06/2008; 
V— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/06/2008 A 12/06/2013; 
VI— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/06/2013 à 12/06/2018; 

Art.2°. - E ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrári 
Registre-se, comunique e e afi -se. 

PREFEITURA D 	d ICIPIO DE CONCHAL, A S S 30 DE JULHO DE 2024. 

Z A 	MA N 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a iada em igual data e em  qua  o próprio. 

ANDRE LUIZ I E ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI ISTRAÇÃO 

Rua Francisco Ferreira A Ves;-364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchahei;conchal.sp.uov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.111 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Michelle  Oliveira 
Tagliaferro, RG n°. 43. -2, Oficial Administrativo desta Prefeitura, totalizando 
20%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/12/2002 à 18/12/2007; 

II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/12/2007 A. 18/12/2012;  
III— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/12/2012 A. 18/12/2017; 

IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/12/2017 A. 24/07/2024; 

Art.2°. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 
PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

Z VA 	EI MAGNUSSON 
PREFI  f  MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afix a em ig 	ata e em quadro próprio. 

MARCEL R IRO FADEL 
DIRETOR DO DEPAR 	ENTO DE FINANÇAS 

ttttct 
CAMILA  BON  ATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Irreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.twv.br  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.110 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Maria Cicera Silva 
Gonçalves, RG n°. 27. -7, Berçarista desta Prefeitura, totalizando 15%, referente 
aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 03/12/2007 à 02/12/2012; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 03/12/2012 à 02/12/2017; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 03/12/2017 A. 08/07/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

DERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afixada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(-CLL.  
CAMILA BONAT II GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalfd,conchal.sp.gov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



adro próprio. Registrada, comunicada e afi ada em igual data e em 

A • ItAL GN SSON 
PREFEITO MUNICIP 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.109 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Lucia  Andrea  
Soares Braglin Rodrigues, RG n°. 24 -1, Telefonista desta Prefeitura, totalizando 
20%, referente aos períodos: 

— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 17/12/2002 à 16/12/2007; 

II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 17/12/2007 à 16/12/2012; 
111- 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 17/12/2012 A. 16/12/2017; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 17/12/2017 à 22/07/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra  em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comuniq 	e e afixe-se. 

PREFEITU ' 	MUNICÍPIO DE CONCHA AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  NISTRAÇÃO 

c 

Ç -?"-c-VHLA  BONA 	GO
'  
024S- 

LLLLLL 

DIRETORA DO DEPARTAMEN 0 DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalfi4conchal.sp.gov.hr  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



ILA BO  ÇT I GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.108 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de  Marv)  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte a Sra.  Michelle  Oliveira Tagliaferro, RG n°. 
43 -2, Oficial Administrativo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
19/12/2002 à 24/07/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

• /AND 
PREFEI 

Registrada, comunicada a 'ada em i! u  

I AGNUSSO 
UNICIPAL 

ta e em quadro próprio. 

MARCE 	IRO FADEL 
DIRETOR DO DEP R 	ENTO DE FINANÇAS  

Rua Francisco Ferreira i-talies;-364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakaconchal.sp.gov.br  — Home Page hnp://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada e 

E 

PREFEITO MUN IPAL 
a em igual data e m quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.107 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte a Sra. Lucia  Andrea  Soares Braglin 
Rodrigues, RG n°. 24. 1, Telefonista desta Prefeitura, referente ao período 

aquisitivo de 17/12/2002 à 22/07/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s- e 

PREFEITURA 	 HAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

ANDRE LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

C-A-LI-c3L"LL  ILA BONA GO'  17rI  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalra),conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.hr  



Registrada, comunicada a  
PRE El  

da  e 

U 0 
0 MUNICIPAL 

1 data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.106 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 5322/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr.  Winder  Rodolfo Pedroso, 
Auxiliar Administrativo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 06/08/2015 
12/03/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA P MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

MARCE BEIRO FADEL 
DIRETOR DO DEP AMENTO DE FINANÇAS 

H-LB104NATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	 elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.105 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 5135/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Silvestre Aparecido 
Moreira, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
13/11/2017 à 18/06/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D 1 UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

ERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada 	da em igual data e em quadro próprio. 

AFtECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ç--C-AlafLAVAATLLALk1 G--OMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc 	rreira Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18 	 MAIL: conchaleconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afixada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.104 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 5134/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecitnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Elizabeth  Milanezi 
Agostinho, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 20/06/2016 à 24/01/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

SONIA_ ARECIDA MANARA MARTINS 
TO 	DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

L---€46LAWNIA+4I5 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 
	

ira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 
	

9 - E-MAIL: conchal4conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.103 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 5092/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr.  Michael  Luiz Rabelo, 
Leitor de Hidriimetros desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 04/11/2017 
09/06/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

li 14 

PREFEITURA  DI  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

PREFI 	
U 

E MUNICIPAL  
Registrada, comunicada e afi ada em ig 1 d ta e em quadro próprio. 

LUCIANOBI 	i ISS TIS 
DIRETORODEPARTAMENTOD SANEAMENTO B  CO E MEIO AMBIENTE 
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G U ON  
PREFEITO M1JNICIPAL 

S  NT  S 
PARTAMENTO DE SANEAMEN 0 .Á ICO E MEIO AMBIENTE 

SJLUCLANO 
DIRETOR D 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.102 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4927/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Cirineu Donizeti de 
Oliveira, Encanador desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 21/11/2017 
26/06/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA I MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada e xada em igual a a e em quadro próprio. 

Ç-C-24rMLA BONATTI CZES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua 	ancisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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DIRETOWD DE ART 
E 

ENTO DE URANÇA P BLICA 

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

V NIJERtEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afi da em igara 	em em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.101 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 3775/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Premio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Sergio dos Santos 
Ponciano, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 12/05/2019 à 11/05/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	 e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalritconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



A BONATTI GMIES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.100 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4753/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Lucas Beline e Silva 
Ceroni, Auxiliar Administrativo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
02/04/2019 à 01/04/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 
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PREFEITURA DO IUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024.  
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AGNU  SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e • ada em igual data e 	quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.099 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4752/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Premio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Lucas Beline e Silva 
Ceroni, Auxiliar Administrativo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
02/04/2014 A. 01/04/2019. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

DIRETO 	 ENTO DE SE 	 LICA 

Ç—C--24kalYarAWI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.098 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4580/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Jucilene Zerbini Torres 
Vieira, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
11/11/2017 A. 16/06/2024. 

Art.2°. -Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D  ii  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

A IERL AN  SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO' DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(-1.1 	t-  4- 
BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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M GNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ixada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.097 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4657/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Suellen  Cristiane 
Zavarize, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 22/03/2016 à 26/10/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Lj t_t.LLLL 
-CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUN AL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

GN S  

Registrada, comunicada e afi 
PREFEITO MUNICIPA 

ada em igual data e em qu dro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.096 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4654/2024; 

RESOL V E:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Salvador Leitão  Junior,  
Arquivista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 14/11/2017 à 19/06/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINI TRAÇÃO 

MIL BONATTI  GI  S 
DIRETORA DO DEPAR AMENTO DE URSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fer----1.—viriAlVES73•64 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Z A I ERL MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada e a 

SONIA AP 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 34.095 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4432/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Premio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr.  Max  Antonio Pires 
Bueno, Padeiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 04/11/2017 
09/06/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO j UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

d'01 
\ 	DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.094 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 2998/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 45 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Daniele Silva Martins 
Mesquita, Agente Comunitário — PSF desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
10/04/2019 à 09/04/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

I iI M'AGNUSSON 
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jlZ VANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e fi ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRETORA 

E  CID  A MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.093 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 2784/2024; 

RE S OL V E:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 45 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Maria Rosangela de 
Jesus Azevedo, Professor de Educação Básica I — Educação Infantil desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 09/02/2017 à 15/09/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D  iii  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

DERLEI MAGNUSSON 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi 'ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Julho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 34.092 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Suzilaine da Silva, RG n°. 
43. -9, Secretário de Escola desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
21/07/2022 à 21/07/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 12% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrár 
Registre-se, comuniqu ç e afixe-se. 

SONIA ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

----€1cV4I-,(203b4NLA(Trit GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



I MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.091 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao Ines de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Valdemir Marcelino, RG n°. 
17. 1, Operador de Máquinas desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
23/07/2022 à 23/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 12% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em conte 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

ANIMA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA SIMUNICIPIO DE CONCHAL AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

ERLEI MAG SSON 
PREFEITO MUNICIP L 

Registrada, comunicada, afixada em igual data e em s adro próprio. 

Art.2°. - Esta  Port  
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s 

m vigor na data de sua publicação, revogadas as 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.090 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017: 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Lucia  Andrea  Soares Braglin 
Rodrigues, RG n°. 24.8 1, Telefonista desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 22/07/2022 à 22/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI ISTRAÇÃO 

C_Lt_ ULU_  Lc  e 
CAMILA BONATTI OMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENT E RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaliikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadro próprio. 

TO AUGUSTO PISSINATTI NETO 
DIRETOR D DEpARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.089 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Raimundo Gomes Pereira, RG n°. 
7 1/MG, Operador de Máquinas desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
31/07/2022 A. 31/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 12% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr' 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA 51 MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe  ira  Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 ; " - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ANDE I MAGNUSSON I;

a 

 
PREFEIT MUNICIPAL 

da em igual dat e em quadro próprio. Registrada, comunicada, 

LUCIANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO D  SA  AMENT ICO E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Julho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 34.088 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Valmir de Araujo Figueredo, RG 
n°. 24. -2, Técnico da Estação de Tratamento de Água desta Prefeitura, referente 
ao período aquisitivo de 31/07/2022 à 31/07/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 12% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr 
Registre-se, comuniq se e afixe-se. 

PREFEITURA P  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

(---CA- 13414ÁfIrl  GC.  :ES 
DRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(i4conchal.sp.wv.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.hr  



NDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a  ix  da em igual data e em quadro próprio. 

4.1 M• 	• 
A DA SILVA FISCHER 

EPARTAMENTO DE RENDAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Julho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 34.087 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Srta. Glecia Santos Oliveira, RG n°. 
15 7/BA, Agente Fiscal de Rendas desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 25/07/2022 à 25/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contráf 
Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA 	UNICiPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

t ( ( 
CAMILA BONATTI GOMES 

\\ DIRETORA  DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(a),conchal.sp.izov.br  — Home Page hup://www.conchal.so.g.ov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Julho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 34.086 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra.  Eva  Cristina Uccella, RG n°. 
41. -3, Assistente Social desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
22/07/2022 à 22/07/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - 
disposições em contrár 
Registre-se, comuniqu 

sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

se e afixe-se. 

PREFEITURA IJ MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

ERLEI MAGNUSSON 
PR EIT9 MUNICIPAL 

da e igAl 	e em quadro próprio. 

WAGNER EDV I FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

eAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francis Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.1 	001-99 - E-MAIL: conchalri4conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  

Registrada, comunicada, 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.085 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra.  Jessica  Oliveira da Costa Tognolli, 
RG n°. 49. -5, Técnico de Enfermagem desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 22/07/2022 à 22/07/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrán 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA PS MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada, afi 
PREFE 

da em igu  

EI MAGNUSS 
MUNICIPAL 

m quadro próprio. 

WAGNER EDVALEDEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

L.LLLLtc  (? 

C*MILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 -  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal4conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

Z VANDERLEI MAGNUSSO 

PREFEITO MUNICIPAL 
a em igual d ta e em quadro próprio. Registrada, comunicada, afix 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.084 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  tries  de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Jamile Souza da Silva, RG n°. 
58. -2, Monitor de Abrigo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
21/07/2022 â. 21/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrán 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

kELL 	STINA LOPES 
DIRETORA DO DEPARTAM "4"0 lE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

----CAMILA BONATTI -GOMES 

t•l\ 	

CLUALLLK-- 

RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 3-64  --Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehalid,conchal.sp.gov.hr  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Julho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 34.083 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n° 09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Joice Aparecida Guarnieri, RG n°. 
56. -3, Atendente de Consultório Dentário desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 20/07/2022 à 20/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D I UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada, afix  

ERLE MAGNUSSON 
FEITO MUNICIPAL  

al  • ta e em quadro próprio. 

WAGNER EIWAJ FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEP AMENTO DE SAÚDE 

ccic 
MILA BONATTI GOMES 

D 'ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 36-4--Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalv),conchal.sp.gov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.082 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Alessandra Bueno de Carvalho, 
RG n°. 40.0 2, Agente Administrativo desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 20/07/2022 à 20/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrán 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada, afi  

EI MAG SSON 
PREFEI • UNICIPAL 

da em igual 	m quadro próprio. 

WAGNER EDVALDO F EL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

t
/ 	

t_ 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

- 
Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.081 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Danilo Aparecido macio, RG n°. 
44.5 -7, Serralheiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 20/07/2022 à 
20/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO I OMAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

A RLE AN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadra próprio. 

ANDRE LU DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

CAMILA BONATT OMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTØ IE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.u(w.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, a ada em 

I MAGNUSSO 
MUNICIPAL 

ta e em quadro próprio. 

DIRETOR DO DEP MENTO DE FINANÇAS 

-CAMILA  BO  
DIRETORA DO DEPARTAMEN 

TIGO 
DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.080 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE:  

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Lucas dos Santos Malagolini, RG 
n". 59. -9, Oficial Administrativo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 18/07/2022 à 18/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA 1 MUNICÍPIO DE CONCHA AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

MARCEL EIRO FADEL 

Rua Francisco Ferrel 	364— T fone(í) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalAconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Julho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 34.079 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Srta.  Gabrielle  Casagrande, RG n°. 
54. 3, Oficial Administrativo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
18/07/2022 A. 18/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D I l. UNICi 	 L, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

I MAGNU  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a ixai a em igual data e em  quad  próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  NISTRAÇÃO 

(-cA-A_ccc 	c( 
—CAMILA BONAT GOM ES 

DIRETORA DO DEPARTAMENS DE RECURSOS HUMANOS 

---- 	— 
Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal*onchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREF TO 4 ICIPAL 

Registrada, comunicada, afixada em igual 	m quadro próprio. 

EDVAL 
DIRETOR DO DEPARTA 

L LOZANO 
0 DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.078 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Carlos Eduardo Rodrigues Sena, 
RG n°. 46.8 0, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
18/07/2022 à 18/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel 	es, 364 —  Telefone  (40) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	conchala,conchal.sp.gov.br  — Home Page hnp://www.conchal.sp.gov.br  



US  
PREFEITS M ICIPAL 

Registrada, comunicada, a ada em igu 	e e quadro próprio. 

WAGNER EDVAL Ab L LOZANO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.077 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Guilherme Ribeiro Gonçalves, RG 
n°. 40. -6, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 18/07/2022 

18/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024.  

IRE TOR DO DEPARTA NTO DE  SAÚDE  

C-&-c)ItA lAYON14441%ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel 	Ives, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-' 	• : conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://wvvw.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.076 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao Ines de 
Julho/2024; 

RESOLVE:  

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr.  Kelvin Breda  Matias, RG n°. 
40. -3, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 14/07/2022 
14/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s; e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

4N-jDE E AGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP ' CIDA MANARA  MARTIN  
DIRETORA  I)o  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

It4- 	f 	S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	Ives, 364— elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 	IL: conchalAconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

AND 	MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e e quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Julho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 34.075 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Srta. Luana Namie  Nakagawa  Blasque, 
RG n°. 57.8 -5, Agente Administrativo desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 14/07/2022 à 14/07/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique s e afixe-se. 

A  EX  CORDEIRO 
DIRETOR DO  DEPART  MENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

-CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreirlves, 364-  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001L-99-,_E-MAIL: conchal@conehal.sp.cov.hr  - Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ILA  BONATTI GOMES  
DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.074 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Paulo Henrique Schiavetti, RG n°. 
57. -2, Agente Administrativo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
13/07/2022 à 13/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em  contrail  
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA P MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada, afi 
PREFEITO MUNICIP 

da em igual data 	quadro próprio. 

4.4 TINA LOPES 
DIRETORA DO DEPARTA  -We   '6 PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(i)conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



IMÃ  U ON  
PREFEITO MUN IPAL 

__„ — 
DEPAR 

STINA LOPES 
E PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DIRETORA 

AMIL  BON  I GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.073 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mds de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Renan Aparecido de Oliveira, RG 
n°. 58. -9, Agente Administrativo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 13/07/2022 à 13/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  I ICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e m quadro próprio. 

Rua Francisco Ferreira  Mv 	 (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITU NICIPIO DE CO1ÇHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. O 

U V ND RL I A  SIN  
PREFEITO MUN1C AL 

Registrada, comunicada, a ada em igual data e em ‘,uadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.072 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Matheus de Araujo Souza, RG n°. 
63. -2, Agente Administrativo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
13/07/2022 A. 13/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal;  

IT  — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr. o. 
Registre-se, comuniq -se e afixe- 

ANDRE  LUIZ  DE AB  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AI MINISTRAÇÃO 

TAMILA BONATT GOMES 
1RETORA DO DEPARTAMENTO IE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	 1ie (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.uov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



da em igu. ata m quadro  pr  Registrada, comunica 4,  afi 
PREFEITO MUNICIPAL 

DIRETOR DO DEP 

lk• ' 	44,1  1.0 	kt 
GURANQ PÚBLICA TA./IENTO DE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.071 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Giovani Ruzzon de Jesus  Ortega,  
RG n°. 54.5 6, Agente Administrativo desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 13/07/2022 à 13/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DL MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

c----(2.LA_LccttcLc(c 
AMILA BONATTI GOMtS 

61RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.uov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.070 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Morli Moreira da Silva, RG n°. 
30. -3, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 12/07/2022 à 
12/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

Z VANDERLEI MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a  ix  da em igual data e em quadro próprio. 

DIRETOR • NO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

L-C t.0 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco FerreiraAkes„364  —  Telefone-(19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@;conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ERLE MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

ia 
' 	31! • 	ISCHER 

O DEPA'' T— MENTO DE RENDAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Julho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 34.069 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Felipe Satelite, RG n°. 54. -5, 
Agente Fiscal de Rendas desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 11/07/2022 
11/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrdri 
Registre-se, comuniqu 	e afixe-se. 

PREFEITURA II UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

k_LL 
"CMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Franc co Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000l-99 - E-MAIL: concha1ri'4conchal.sp.uov.br — Home Page hup://www.conchal.su.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Julho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 34.068 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Gilson José Guidotti, RG n°. 
46. -8, Engenheiro Civil desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
11/07/2022 d. 11/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - 
disposições em contrdri 
Registre-se, comunique 

ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

ERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual da -q em quadro próprio. 

1 

ANTONIO  F 	SCO BOLLELLA 
DIRETOR DO DEPA A TO DE PLANEJAMENTO 

\ 	CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

--- -- 
Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalri'iconchal.sp.gov.hr — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAS AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

A D 
PREFEITO MUNIC 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em adro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.067 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Adriana Marques Candido, RG n°. 
41. 5, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 06/07/2022 
06/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique- e e • e-se. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  ISTRAÇÃO 

K. C 
CAMILA BONATT OMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTÇY6E RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalialconchal.sp.uov.br  — Home Page httn://www.conchal.sp.gov.br  



RLEI MA USSO 
PREFEI I MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, ai da em iguaf d a em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Considerando 
Considerando 

- Considerando 
Julho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 34.066 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Camila Cardozo Grasso, RG n°. 
43. -9, Técnico de Enfermagem desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
06/07/2022 à 06/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - lista Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrán 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

 

WAGNER EDVALDO  DEL LOZANO  
DIRETOR DO DEPARTAME 0 DE SAÚDE 

k_ L. 

--€LAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaird,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAD  PAULO 

PORTARIA N°. 34.065 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  tries  de 
Julho/2024; 

RESOLVE:  

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Adriano Ferreira de Melo, RG n°. 
43. 8, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 06/07/2022 
06/07/2024: 

I - 02% referente à Gratificação Bienal; 

II- Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrán 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA I MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

ANDERLEI MAGN  SS ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro próprio. 

SOMA- ARECIDA MANARA MARTINS 
»IRETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

-  CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francis 	rreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/ 	- E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afixada em ig 

MAGNUSSON 
PREFEI 	ICIPAL 

quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.064 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao Ines de 
Julho/2024; 

RESOLVE:  

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Marco Aurelio Campos Refundini, 
RG nO. 33. -9, Operador de Computação desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 20/07/2022 à 20/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 10% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA I MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

WAGNER EDVAL e EL LOZANO 
DIRETOR D6DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

ILA  BONATTI GOMES 
(DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 -  E-MAIL:  conchalaconchal.sp.gov.br  —  Home Page  http://www.conchal.sp.gov.br  



PREF TO UNICIPAL 
Registrada, comunicada, a ixada e 	 em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.063 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra.  Laura  Marina Costa Moreno, RG 
n°. 33.6 -2, Enfermeiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
04/07/2022 à 04/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 04% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA 1 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

WAGNER EDV 	ADEL LOZANO 
R DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

RIMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188 	9 	E- 	L: conchalralconchal.sp.gov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, a  Duda  e 

G 
MUNICIPAL 

e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.062 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Lucidalva dos Santos Lima 
Teixeira, RG n°. 27. -0, Agente de Saúde desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 04/07/2022 6. 04/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 10% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA I o MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

WAGNER  ED  	 ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

' —CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreir. ves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	IL: conchealconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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klaCt LU  
ILA  BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.061 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Renato Donizeti Carneiro, RG n°. 
26. -3, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 27/07/2022 à 27/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 14% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

00,)\k 
v 	EKL ANDEI  NIA  -NUSO 

) 4„4, ;„ 

PREFEITO. MUN,I,CIPAL 

Registrada, comunieado 	da em igual data e e1g quadro 6 p io 

Rua Francisco Feri:cira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001;99-- E-MAIL: conchalrie,conchal.sp.uov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREF 
x da em 

ICIPAL 
e  quadro  pr Registrada, comunicada,  

DIRE OR 0 DEP 
IPE 

AMENTO,DE GURANQ BLICA 

ATT GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.060 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Jose Luiz de Lima, RG n°. 
18. 0-X, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 27/07/2022 à 27/07/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 16% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrari 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira 	es, 364—  Telefone  (1 	866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 	 chal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.059 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  riles  de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Ana Paula Benedito Batista, RG 
n°. 45. 0, Cozinheiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/01/2022 

01/01/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/01/2024, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

AN E'1 	A  ISO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e em quadro próprio. 

SON  IA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETO j 110 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

/ 	

L—dMITALIBLAAVIILd"  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco,Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

I YAN 	E A NUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, a 

SONIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.058 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Adriana de Miranda Alves de 
Oliveira, RG n°. 28. -2, Cozinheiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 01/01/2022 á. 01/01/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - tsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/01/20 ',revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comuniqu - e e afixe-se. 

(-CAV21LA B IWAAS I GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaltd,conchal.sp.uov.br  — Home Page http:/!www.conclial.sp.gov.br 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.057 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. José Valdete Machado de Souza, 
RG n°. 17. -1, Inspetor de Alunos desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 01/01/2022 a 01/01/2024: 

I — 02% referente a Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. -  Eta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/01/2024 revogadas as disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-si e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

RLEI GN SSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehal*onehal.sp.aov.br — Home Page http://ww‘v.conchal.so.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.056 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 à 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  tries  de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr.  Emilio  de Oliveira Planki, RG n°. 
44. 8, Cozinheiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/01/2022 à 
01/01/2024: 

I — 02% referente A Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A. 01/01/202 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  NICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

DERLE MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APARE IDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaliti,conchal.sp.eov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.055 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Eurilania Aparecida Vieira, RG 
n°. 48. 5, Cozinheiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/01/2022 

01/01/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/01/20 , revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada, a 

Z A :E E MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APAttCIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO,  EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ÇXLLLLLLL 
BONATT GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001:W-- E-MAIL: conchaltd,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Art.2°. - 
seus efeitos à 01/01/20 
Registre-se, comuniqu 

sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
, revogadas as disposições em contrário. 

e afixe-se. 

UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

RLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA 

Registrada, comunicada, a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.054 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 à 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Aleandro Guidotti Vivaldini, RG n°. 
30. -6, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/01/2022 á. 
01/01/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

SONIA APA CIDA MANARA  MARTIN  
DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CÁMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francis&Heeira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18 	-99 - E-MAIL: conchal(dconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.hr  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.053 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Julho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Luzinéia dos Santos Silva, RG n°. 
32. -3, Inspetor de Alunos desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
01/01/2022 à 01/01/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal;  

IT  — Totalizando 02% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - r sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/01/20 , revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA I 	UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

, DIRETO A DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ANDERLEI MAGNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA ARECIDA MANARA MARTINS 

( 

	( ( ( ( - ----- 
CAMILA BONATTI GOMES 

RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS N 

Rua Francisco Ferreira Alve-064---Te.lefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.so.gov.hr  



Registrada, comunicada, afix 

FEL!?  
DI 	OR DO D 	AMENTO D  GURA BLICA 

DIRETORA DODE 
I A BONATTI OMES 

TAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.052 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 
funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a).  Cesar  Luiz 
do Prado de Oliveira, RG n°. 57. 3, Oficial Administrativo desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 19/03/2024, revogados as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

Rua Francisco FenèiA1ves, 364-  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 	9 - E-MAIL: cone Iraconchal.sp.gov.br  - Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DOI UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024.  

AND  RL MAG SSON 
PREFEITO  MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igufdata em quadro  ró  

DIRETOR D  

LA BONATTI I MES 

I5BLICA 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.051 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 
funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a). Cristiano 
Augusto, RG n°. 43. 0, Porteiro (readaptado) desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 14/08/2023, revogados as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

Rua Francisco F ,  eira  Alves, 364— Telefon 1.9J 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/ 	E 	conchalralconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



G SON 
TO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em 	ata e em quadro próprio. 

LUCIANO OMFI 
DO DEPARTAMENTO ICO E MEIO AMBIENTE SANEAMENT DIRET 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.050 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a edição da Lei  Complemental  n° 499/2019; 
Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 
funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a). Suelen 
Rodrigues Metzker, RG n°. 48. -5, Técnico da Estação de Tratamento de Água 
desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 18/03/2024 revogados as disposições em contrario. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

MII.c)L,A-B0-(1--L-t- I 	WTTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	4 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afi 
PREF 

da em igu 

E 	\G`i)SSON 
0 MUNICIPAL 
ta e em quadro róprio. 

DIRETO 
_ LUCIANO 

EPARTAMENTO D  SANEAMENTO  SIC 
TOS 

t  
ILA  BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.049 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 
funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a). Emilly  
Bianca  Ferreira de Sousa, RG n°. 59. -2, Oficial de Controle de Animais desta 
Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 02/05/2024, revogados as disposições em contrario. 
Registre-se, comuniqu -se e afixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

Rua Francisco 	 —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sri.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.048 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 
funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a).  Mara  Rubia 
de Jesus Santos  Scher  Pereira, RG n°. 45. 3, Monitor de Abrigo desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/08/2023, revogados as disposições em contrário. 
Registre-se, comuniq -se e afixe-se. 

PREFEITURA l i MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

DERLE M GN i SSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afiada em igual data e em quadro e 6prio. 

STINA LOPES 
DIRETORA DO DEPARTA E PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

   

   

   

   

AMI 	BONATTI GO ES  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaleconchal.sp.gov.br  — Home Page IMp://www.conchalso.gov.br  



PREFEI 
Registrada, comunicada, afi a em igual d 

I MA NUSSON 
MUNICIPAL 
a em quadro próprio. 

N  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA no. 34.047 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE- 

Art.1° - Revoga a Portaria n° 27.529 de 13/05/2019, a qual enquadrou 
em jornada de trabalho 12x36, o Sr. Jose Alvaro  Rossetti,  RG n°: 6.6 -2, Motorista 
desta Prefeitura. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ' 01/07/2024, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, Comuniqu e e Afixe-se. 

PREFEITURA  ii  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

WAGNER EDVAL P 5 	L LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

1 	't 

AMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



EI GN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro próprio. 

40,c5; 
SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 

DIRETO 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866. 
CNPJ: 45.331.188 fI -99 - E-MAIL: co 

ax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
onchal.s1.0 ov.br  — Home Page htm://www.conchal.sp.gov.br  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.046 DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 120/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/05/03784; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Patricia Fadei Bordignon, RG n°. 27. 6, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Diretor de Escola 
tendo sido classificado(a) em n°. 11, Padrão Salarial conforme a Tabela 08 — Classe "Al" da 
Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) devera cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra o. 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE JULHO DE 2024. 

BONATTI GOME 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.045 DE 29 DE JULHO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 34.038 de 
22/07/2024, a qual nomeou o Sr.  Waldemar  Barreto de Oliveira  Junior,  RG n°. 
24 -1, para o cargo de Diretor de Escola desta Prefeitura, em virtude de sua 
desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçdo, 
retroagindo seus efeitos A. 22/07/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 29 DE JULHO DE 2024. 

A • E '1 EI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( 
HC-A-ActtlitOtkiCtf- t-T1 GOM S 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal4conchal.sp.uov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.044 DE 24 DE JULHO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura n°. 5439/2024; 
Considerando Oficio Conchal —  Prey.  n°. 0188/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Exonera o Sr.  Walter  Ferreira Diniz, RG n°. 6.39 9, 
Médico desta Prefeitura, por motivo de aposentadoria com proventos integrais. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeit 	23/07/2024, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniqu - se e afixe-se. 

PREFEITURA 7,O MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada, afi  
PREFEI 

da em igual  

EI MAGNUSSON 
ICIPAL 

quadro próprio. 

1‘  WAGNER EDVALDO . k. OZANO -, 
DMETOR DO DEPARTAME 0 DE SAÚDE  

,!-- 

ILA BONA I  GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sa.gov.br  



EI A USO 
- PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.043 DE 23 DE JULHO DE 2024. 

"ALTERA PERÍODO DE LICENÇA-
PRÊMIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n° 3115/2023, o qual refere-se h. 
Licença Prêmio; 
Considerando a Portaria n° 33.522 de 11/03/2024; 
Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Educação; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Altera somente o 3.° período de Licença - Prêmio da Sra.  
Mariana  Slonik Caetano, RG n°. 47. 2, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
desta Prefeitura, tendo em vista a necessidade, demanda e determinação conforme o 
comunicado do Departamento de Educação: 

• 3° período: de 24/07/2024 e deverá retomar ao serviço no dia 08/08/2024;  

Art.  . - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em  co  I drio. 

Registre-se, comuniq se e afixe-se. 
PREFEITURA II I UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada, 	ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A' RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO P 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

AMIILC—C TATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001:99------E-MAIL: conchala.conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.042 DE 23 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE 	LICENÇA 	PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE AO 
SERVIDOR(A) E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Comunicação Interna do Departamento de Segurança Pública; 

RESOLVE: 

Art.1°-Concede Licença para tratamento de saúde de 10 (dez) dias, com os 
vencimentos integrais de acordo com o artigo 123 da Lei Complementar n° 203 de 
10/10/2008, ao Sr. Benedito Aparecido de Abreu, Guarda Municipal Masculino — Chefe 
da Divisão Operacional desta Prefeitura. 

Art.2°.- A referida licença tem inicio em 24/07/2024 e término em 
02/08/2024. 

Art.3°.- Designa o Sr. Luiz Carlos Pereira, Guarda Municipal Masculino 
— Encarregado da Seção de Pelotão Patrimonial desta Prefeitura, para responder 
acumulativamente pelo cargo de Chefe da Divisão Operacional, durante o período da licença 
saúde da titular do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.4°. -E ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario 

	

Registre-se, Comunique- 	Afixe-se. 

	

PREFEITURA D I 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada, 

CA 

I  ABONA  TGO ES  
DIRETORA  DO DEP • TAMENTS DE FCURSOS  HUMANOS  

Rua Francisco Ferrel 	Ives, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001- - E-MAIL: co_!__Ictiahcpconchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchaLsp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.041 DE 23 DE JULHO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura n°. 5324/2024; 
Considerando Oficio Conchal —  Prey.  n°. 184/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Exonera a Sra. Liliana Aparecida Silva  Rossi,  RG n°. 
22. 1, Professor de Educação Básica I — Educação Infantil desta Prefeitura, por 
motivo de aposentadoria voluntária com proventos integrais. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeit 	16/07/2024, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniq - se e afixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE JULHO DE 2024. 

ERLEI MA USSON 
, 	PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO,A DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

c 
CAMILA BONATLI GOmES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal44conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conehal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIP L 
cada, 	da em igual data e em qu dro próprio. Registrada, com 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.040 DE 23 DE JULHO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.990 de 01/07/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, ao Sr. Marcelo Costa Lucio, RG n°. 40. -7, 
Coveiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comuniqu se e Afixe-se. 

PREFEITURA MUNI 	Es-607AL, AOS 23 DE JULHO DE 2024. 

ANDRE LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

AMILA  BONA  GOMES 
DIRETOR DO DEPARTAMEN d DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Fr:,.  cisco  Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 4 	188/0001-99 - E-MAIL: conchalCalconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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G SSON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.039 DE 22 DE JULHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 119/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/06/04258; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Luane Silva Bezerra de Melo, RG n°. 46.
7, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Professor de 
Música tendo sido classificado(a) em n°. 03, Padrão Salarial "H 1 A", conforme Lei 
Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
180(cento e oitenta) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  con  io. 
Registre-se, comuniq se e afixe-se. 

PREFEITURA 	UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 22 DE JULHO DE 2024. 

SOMA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

1 

•----jt2141A-1%-kit'14( "-ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	. — 	• (.19)3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalraconchal.sp.gov.br  — Home Page http://‘N ww.conchal.sp.gov.br  



SONIA A.PA 
DIF.ETOkA D 
7' 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

AMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N°. 34.038 DE 22 DE JULHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 118/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/05/03784; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr.  Waldemar  Barreto de Oliveira  Junior,  RG n°. 
24. 1, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Diretor de Escola tendo sido classificado(a) em n°. 10, Padrão Salarial conforme a Tabela 
08 — Classe "Al" da Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  co  drio. 
Registre-se, comuniq -se e afixe-se. 

PREFEITURA 0 MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 22 DE JULHO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a i ada em igual data e em quadro próprio. 

Rua Francisco Ferreira 	364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	conchalralconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.037 DE 22 DE JULHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 117/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/06/04331; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Monica Ramos Martins, RG n°. 47.4 -2, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 58, Padrão Salarial "F 1 A", 
conforme Lei Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr o. 
Registre-se, comunique-s- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 22 DE JULHO DE 2024. 

D RL I G SSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA RE' MANARA MANARA MARTINS 
DIRETORA D PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI4GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco rreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18 	1-99 - E-MAIL; conchal@,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, 

MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.036 DE 22 DE JULHO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.996 de 03/07/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Marilaine Gasparini, RG n°. 21. 3, 
Vice-Diretor de Escola desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Registre-se, Comuniqu -se e Afixe-se. 

PREFEITURA 0 MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 22 DE JULHO DE 2024. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIU:FORA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ç_  C11 GOMES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira lee, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	L-eonchal(aconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchalsp.gov.br  



A D ' MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, fi da em igual data e em quadro próprio. 

RA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 34.035 DE 22 DE JULHO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.995 de 03/07/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Marinalva Gasparini, RG n°. 22. 2, 
Vice-Diretor de Escola desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Registre-se, Comuniqu -se e Afixe-se. 

PREFEITURA S MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 22 DE JULHO DE 2024. 

AMILA BONATTI GOMES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel 	yes, 364—  Telefone  (19 	6:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 	 nc al(4conchal.sp.goy.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gmbr  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°34.034, DE 17 DE JULHO DE 2024.  

"DISPÕE SOBRE A INSTAURACÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR CONTRA AS 
SERVIDORAS CAMYLA BEATRIZ SANTOS DA  
SILVA E SILVIA BARDINI DE JESUS BARBOSA E 
DAI OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS." 

Luiz Vanderlei  Magnusson,  Prefeito do Município de Conchal, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando os fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 
2024/06/4709; 

Considerando que os fatos ali noticiados estão perfeitamente definidos, 
revelando-se, portanto, desnecessária a prévia instauração de sindicância, nos 
termos dos  art.  178 c.c  art.  179, ambos do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais (Lei Complementar n.° 203/2008); 

Considerando que o  art.  211, da Lei Complementar n.° 203/2008, estabelece a 
obrigatoriedade da instauração de Processo Administrativo Disciplinar quando 
a falta imputada, por sua natureza possa determinar a pena de suspensão, 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou ainda destituição 
de cargo em comissão ou função de confiança; 

Considerando o parecer do Departamento Jurídico, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Determinar a instauração de processo 
administrativo disciplinar contra as servidoras públicas municipais CAMYLA 
BEATRIZ SANTOS e SILVIA BARDINI DE JESUS BARBOSA, ambas 
auxiliares de serviços gerais efetivas desta Prefeitura, para apurar os fatos 
noticiado no Processo Administrativo n.° 2024/06/4709, nos termos do  art.  
211, da Lei Complementar n° 203, de 10 de outubro de 2008 — Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Conchal.  

Art.  2° - O prazo para a conclusão do processo disciplinar 
não excederá a 60 (sessenta) dias, contados da data da citação das servidoras 
investigadas, admitindo-se a sua prorrogação por até 60 (sessenta) dias, quando 
as circunstâncias o exigirem. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364- Telefone(019) 3866-8600 - Fax (019) 3866-8614 - CEP 13835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 - E-Maii: conchalaconchal.mgov.br  - Home Page: httn://www.conchal.sp.gov.br  



AN 	AGNI S 
Prefeito Municipal  

BONA  TTI GOMES 
ut_t_ULC Cal 

Diretora de RH. 

Registrada e publicada por afixação  e 

CARLOS GODOI UGO 
Diretor Jurídico,  

ata e em quadro próprio. 

• oi e Atos Oficiais e Ouvidoria 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

Art.  3° - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que 
conduzirá os trabalhos é a constante na Portaria n° 27.773, de 24 de junho de 
2019, com redação dada pela Portaria n°31.530, 10 de outubro de 2022.  

Art.  4°- Para assessorar a referida Comissão, fica nomeada a Dra. 
Vitoria Ribeiro de Jesus, Advogada, lotado no Departamento Jurídico.  

Art.  5° - Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como, deverá 
colher depoimentos e demais provas que julgar pertinentes.  

Art.  6° - 0 Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado  
sera  processado pela Comissão até o relatório final, com poderes para as 
decisões que tiverem de ser tomadas no curso do processo, como realização de 
provas e outras medidas necessárias.  

Art.  7° - Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus 
membros não receberão qualquer tipo de remuneração e os serviços  sell()  
considerados de relevante interesse público.  

Art.  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura  ii  unicipio de Conchal, em 17 de julho de 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page: http://www.conchal  sp gov  br  



o. 

/*, Registrada, comun. • a i'v. 

VANDERLEI MAGNUS 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro própri 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.033 DE 17 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Recursos Humanos; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede a Sra. Camila Bonatti Gomes, Diretora do 
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 17/07/2023 A. 16/07/2024, que fluirá no 
período de 22/07/2024 A. 10/08/2024, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 
11/08/2024 A 20/08/2024. 

Art.2°. - Designa a Sra. Marcia Adriana de Freitas Possati, Agente 
Administrativo — Chefe da Divisão de Pessoal desta Prefeitura, para responder 
acumulativamente pelo cargo de Diretor do Departamento de Recursos Humanos, durante o 
período de férias da titular do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.3°. - Designa o Sr. Rodrigo Sabadin, Auxiliar Administrativo — 
Assessor de Departamento desta Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de 
Chefe da Divisão de Pessoal, durante o período de substituição da titular do cargo, com 
vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.4°. - Designa a Srta.  Gabrielle  Casagrande, Oficial Administrativo 
desta Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de Assessor de Departamento, 
durante • seriodo de substituição do titular do cargo, com vencimentos e vantagens do 

Art  .5°. sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

Registre-se, Comunique- 	Afixe-se. 
PREFEITURA D 	NICIPIO DE CONCHAL, AOS 17 DE JULHO DE 2024. 

as disposições em contrá 

ANDRÉ LUIZ DE ABR 
DIRETOR DO DEPTO. DE  ADM  ISTRAÇÃO 	DIRETORA DO DEPTO. REC. HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— TeKone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: c‘onchaliticonchal.sp.uov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



VANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.032 DE 17 DE JULHO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.991 de 
01/07/2024, a qual nomeou a Sra. Keila  Amanda  Gomes da Silva Santos, RG n°. 
44 X, para o cargo de Diretor de Escola da lista de "PCD" desta Prefeitura, em 
virtude de não ter comparecido ao Departamento de Recursos Humanos até a presente data. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/07/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D 	NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 17 DE JULHO DE 2024. 

SONIA AP ECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( 	

(  
'-"CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchabii,conchal.sp.aov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



VANDERLE MA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a ixada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
o 	 ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N°. 34.031 DE 16 DE JULHO DE 2024. 

"DEMITE SERVIDOR(A), CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo Administrativo Disciplinar protocolado nesta Prefeitura sob n° 
2023/08/006520; 
Considerando o Decisão da Comissão Processante de Processo Administrativo Disciplinar e 
tudo o mais que nos autos consta; 

- Considerando que a servidora cometeu infrações previstas no artigo 196, inciso  III  do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar n°. 203/2008); 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Demite a Sra. Luciana Sayuri Monzen  Sato,  RG n°. 
33. 1, Auxiliar de Serviços Gerais sob matricula n° 2152/2685 desta Prefeitura. 

Art.2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contr 

Registre-se, comunique se e afixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE JULHO DE 2024. 

SONIA A RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( 
BONATTI GOME 

'DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalteiconchal.sp.uov.hr  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



,c 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

PORTARIA N°. 34.030 DE 16 DE JULHO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.992 de 
01/07/2024, a qual nomeou o Sr. Adriel Augusto Fernandes  Pedrosa,  RG n°. 43.
3, para o cargo de Professor de Música desta Prefeitura, em virtude de não entregar 
documentos exigidos para o exercício do cargo e não ter comparecido ao Departamento de 
Recursos Humanos até a presente data. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/07/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE JULHO DE 2024. 

ERLEI MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a i da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO' DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

)t_  
ILA  BONATTI GOMES 

\ DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaltdconchal.sp.aov.hr  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



EI MAGN  SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix da em iW1Idata.e  em quadro próprio. 

WAGNER EDVAL 
DIRETOR DO DEPAR 

ADEL LOZANO 
ENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.029 DE 16 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado sob n°. 2661/2024, solicitando "Licença-Prémio", conforme Lei 
Complementar n° 203/2008; 

- 	Considerando que é direito do servidor licenciar-se; 
RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedida "Licença - Prêmio" de 90 (noventa) dias 
consecutivos, conforme a Lei Complementar n° 255/2010, a Sra. Gleice Carvalho Veiga, 
Técnico de Enfermagem — PSF desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
23/02/2017 à 22/02/2022. 

Art.2°.- 0 (A) servidor (a) entra em gozo de "Licença - Prêmio" em 3(três) 
períodos, conforme necessidade e demanda: 

• 10 período: de 10/07/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 09/08/2024; 
• 2° período: de 18/11/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 18/12/2024; 
• 3° período de 02/01/2025 e deverá retornar ao serviço no dia 01/02/2025; 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr rio. 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA D t UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE JULHO DE 2024. 

LAA 
ç''..CA-M-IlLtAtNATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalgconchal.sp.ao‘.hr — Home Page http://ww‘N.conchal.sp.gov.br  



Rua Francisco Ferreira A 	364— Telefone (19) 386 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 34.028 DE 16 DE JULHO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.917 de 17/06/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Maria Alice Pereira Santos Xavier, RG n°. 
49. 5, Coordenador Pedagógico desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr' O. 

Registre-se, Comuniqu se e Afixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada, 

A 	ERLEI MAGN  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRET• A DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

	 11Act)AtajeTTI 
D 'ETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

O - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	 a (cp,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA NI'. 34.027 DE 12 DE JULHO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Toma sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.989 de 
01/07/2024, a qual nomeou a Sra. Lidiane Bueno de Oliveira, RG n°. 46. 7, para o 
cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura, em virtude de sua 
desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/07/2024, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 12 DE JULHO DE 2024. 

AGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi ada em igual data e em quadro próprio.  

SO 	AP CIDA MANARA MARTINS 
RETO 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CCrZMIICALBON S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alve 	 38-66:8600 - Fax (19) 3866: 8614—CE? 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.026 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

"APROVA SERVIDOR(A) NO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei 
Orgânica do Município, 

Considerando a Avaliação e aprovação do Superior Imediato, conforme o Processo 
Protocolado nesta Prefeitura sob n° 1562/2024; 
Considerando a Lei Complementar n° 203/2008 em seu Artigo 24; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Fica aprovado(a) no Estágio Probatório, a Sra. Eurilania 
Aparecida Vieira, RG n°: 48. -5, Cozinheiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 01/07/2024, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D  IMUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2024. 

WU4
ANDERLEI AGNUSSON 

4Ì  	PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afixada em quadro próprio e igual data. 

SONIA APA ECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORAO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalfd,conchal.sp.uov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afix 

AGNUSS 
PREFE MUNICIPAL 

a em igu 	ta e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.025 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 5048/2018; 
Considerando a Portaria n° 29.667 de 28/06/2021, concedendo a licença-prêmio em pecúnia; 
Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Saneamento Básico e Meio 
Ambiente; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Marcho Zanco, Técnico da Estação de Tratamento 
de Água desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 17/02/2013 A 16/02/2018. 

Art.2°. — 0 (a) Servidor (a) entra em gozo da licença-prêmio em 04/07/2024 e 
deverá retornar ao serviço no dia 17/08/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos i 04/07/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. t 

PREFEITURA DO i UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2024. 

DIRETOR DO 
CIAN e 0  IM  D9IS SANTOS 

EPARTAMENTO E SANEAMfNTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE  

	 LAS T OMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Feu& a Alves, 364  -Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 99 - E-MAIL: conehalfW;conehal.sp.gov.br  - Home Page http://www.eonchal.sp.gov.br  



CAA.  
AMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.024 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4994/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido a Sra.  Julia  Fernanda Henrique, RG n°. 
58. 3, Agente de Saúde desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 03/07/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - se e afixe-se. 

PREFEITURA DO A  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2024. 

ANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em iiI. data e em quadro próprio. 

WAGNER EDVALD ADEL LOZANO 
- DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

Rua Francisco Ferreira Alves;-364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalfe4conchal.sp.aov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEIT 
Registrada, comunicada, a 1 i da em igual d 

EI MAGNUSSON 
UNICIPAL 

ta e em quadro próprio. 

DIRETOR DO ARTAMENTO DE S 
OS TÓS 

NEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

MILA BONATTI GOM - 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.023 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE A SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.  l. - Concede licença gestante/maternidade a Sra. Bruna Araujo 
Brandão Guidotti, Técnico da Estacão de Tratamento de Água desta Prefeitura, pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias, com vencimentos integrais, de acordo com a Lei 
Complementar n° 203 de 10/10/2008, alterada pela Lei Complementar n° 212 de 
27/01/2009. 

Art.2°. — A referida licença tem inicio em 29/04/2024 e término em 
26/08/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 29/04/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e fixe-se. 
PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalriAconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO M NICIPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2024. 

IZ ANDERL I MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual a 	quadro pró Registrada, comunicada, afi 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.022 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo n° 4776/2024; 
- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art. l. — Atribui 40% de Insalubridade a Sra. Giselle de Campos Luiz, 
RG n°. 43. 0, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 04/07/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se e Á  fixe-se. 

DIRETOR S D PAR MENTO D GURANÇA P BLICA 

BONATTI GOMES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrie,conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



EI MA NU S 
PREFEITO MUNICIPAL  

fl  ada em igual dart4 e em quadro próprio. Registrada, comunicada, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.021 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo n° 5041/2024; 
- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 10% de Insalubridade ao Sr. Antonio Carlos Correia 
Martins, RG n°. 9.9 -1, Técnico Desportivo desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comuniq -se e Afixe-se. 

PREFEITURA  DI  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2024. 

WAGNER EDVAL II FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

7/ C 	LL-LL  LU 
CAMILA BONATT1 GOMES 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conclial4conchal.sp.gov.br  — Home Page http:!/w%'w.conchal.sp.gov.br 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.020 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 5041/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Transfere o Sr. Antonio Carlos Correia Martins, Técnico 
Desportivo desta Prefeitura, do Departamento de Esporte e Cultura - Divisão de Esportes 
para o Departamento de Saúde - Divisão de Atenção à Saúde, permanecendo lotada no 
mesmo cargo. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2024. 

D R I AGNUSSO 
PREFEIÏI MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi ada em igual d 	m quadro próprio. 

WAGNER EDVALDO FA DL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

ç_
c

__>1_0L-Lx.3._LAA_LL 
AMILA BONATTI G04&) 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	lefone ' : 	8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaIrd;conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.019 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE 
SUPORTE PEDAGÓGICO QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 4704/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Exonera do cargo de Suporte Pedagógico de Vice — Diretor de 
Escola na "EMEF  Giacomo  Corte", cargo este de provimento em comissão a Sra. Ana 
Claudia Filipini Guilherme, RG n°. 21.6 9, PEB I — Ensino Fundamental (Fichas 
de Registro n° 2152/2047 e 2152/3393) desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniq - se e afixe-se. 

PREFEITURA i 0 MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2024. 

IZ V D 	G S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a xada em igual data e em quadro próprio.  

SON 	LIDA MANARA MARTINS 
RETORA  DI  b EPATAMENTO DE EDUCAÇÃO 

H-Alr±A BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	— Telftfone-(19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(a),conchal.sp„gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 

MILA BONATTI -GOMEN 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
,PJ) 	 ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N°. 34.018 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

"EXONERA 	SERVIDOR 	SOB 
PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando os Processos protocolados nesta Prefeitura sob n° 4905/2024 e 4846/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido Sra. Marilena Candido Ribeiro, RG n°. 
18. -6, Chefe da Divisão de Supervisão Pedagógica, cargo este sob Regime de 
Provimento em Comissão desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - se e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2024. 1 

lk / 

I Registrada, comunicada e a 

ANDERLE MAGN  SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

__DIRETOR lO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Rua Francisco Ferreira Alves, A 	e e one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaira;conchal.so.gpv.br  — Home Page http://www.eonchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA n°. 34.017 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 34.013/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 5001/2024; 

RESOLVE- 

Art.1° - Revoga a Portaria n° 30.792 de 02/05/2022, a qual atribuiu 
Função de Encarregado da Seção de Protocolo e Arquivo, a Sra. Fabricia Carolina CiteIli 
Baraldi, RG n°. 41. -4, Auxiliar Administrativo (readaptada) desta Prefeitura. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se e Afixe-se. 	 

PREFEITURA DO 	 AOS 05 DE JULHO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a i ada em igual data e em  qua  o própri 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI STRAÇÃO 

CÁIVIILA BONAJTI 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchahikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.016 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 34.008/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera do cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Departamento (Educação), o Sr. José Valdete Machado de Souza, RG: n°. 17. 1, 
Inspetor de Alunos desta Prefeitura. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár 

Registre-se, comunique - e e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JULHO DE 2024. 

ERLEI MA 	SIN  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO • • DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

c. 
BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal4iconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

DERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.015 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PA RA 
CANDIDATURA .A CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4999/2024; 
- 	Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.1 . °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, a Srta. 
Raquel Rita dos Reis, RG n°. 21. 9, Professor de Educação Básica I — Educação 
Infantil desta Prefeitura, por motivo de candidatura à cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento será no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

Registrada, comunicada e a ixada em quadro próprio e igual data. 

SONIA APARÇCIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 	 DQ4EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

H11111ESArk(THIVIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe 	yes, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	• conchal4conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



G dSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, com 	s a e ai xada em  qua 

DI 	OR DO 
OS 

EGURAK PUBLICA 

CAMILA BONAT )60ES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.014 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA A CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4998/2024; 
- 	Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.1. °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, ao Sr.  
Robson  da Silva Diniz, RG n°. 45. -6, Porteiro (readaptado) desta Prefeitura, por 
motivo de candidatura a cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento  sera  no período de 06/07/2024 a 06/10/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõe em contrario. 

Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	 -(19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal0,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



IMAG SS  
PREFEITO MUNICIP L  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.013 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA ik CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4952/2024; 
- 	Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.1 . °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, a Sra. 
Fabricia Carolina Citelli Baraldi, RG n°. 41.4 4, Auxiliar Administrativo 
(readaptada) desta Prefeitura, por motivo de candidatura à cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento será no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. 

30. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõ em contrário. 

Registre-se, comuniqu e e afix 

PREFEITURA D S UNICÍPIO DE  CON  AL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada e 	da em quadro própri e igual data. 

ANDRE LUIZ DE ABR 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE A  MINISTRACAO 

14-GES  
DIRETORA DO DEPARTAMENT DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves 	bfone (19 	66:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL. 	c Ial:c4conchal.sp.bov.br — Home Page httn://www.conchal.sp.gov.hr  



EI MA 
PREFEITO MUNI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.012 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA A CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4842/2024; 
- 	Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.1 . °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, ao Sr. 
Janete Aparecida Gomes Fadei, RG n°. 22. 9, Agente de Saúde desta Prefeitura, 
por motivo de candidatura a cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento  sera  no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições m contrario. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO i UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada e a ada em qua 	 ual data.  

WAGNER  ED  iYL ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DE ARTAMENTO DE SAÚDE 

-C 	 GOMES 
DIRETORA 	

BONATTI GumES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614—CE? 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registre-se, comuniq e- e e afixe-se. 
PREFEITURA D NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

A  
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.011 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA A CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4681/2024; 
- 	Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.1 . °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, a Sra. 
Adriana Cristina  Rossi  Otti, RG n°. 24.3 0, Professor de Educação Básica I — 
Educação Infantil (Ficha de Registro n° 2152/1110) e Professor de Educação Básica I — 
Ensino Fundamental (Ficha de Registro n° 2152/1885) desta Prefeitura, por motivo de 
candidatura a. cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento  sera  no período de 06/07/2024 a 06/10/2024. 

.30. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposig te • em contrário. 

l  Registrada, comunicada e afiS1 da em quadro próprio e igual data. 

SONIA APA 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

LLL(N( ITA-Lf ç------CAN‘IlIA  BO  A T GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco e rra--2Mves,--364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrieconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.g(w.br 



Z VANDERLEI MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.010 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA ik CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4680/2024; 
- 	Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.1 . °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, ao Sr. 
Rodrigo Couy Bonfim, RG n°. 60.3 5, Professor de Educação Básica I — 
Educação Infantil desta Prefeitura, por motivo de candidatura à cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento será no período de 06/07/2024 à 06/10/2024.  

Art.  . - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições 	contrario. 

Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada e afixada em quadro próprio e igual data. 

SONIA AP,. ECIDA ANARA MARTIN 
DIR 	CRA PSDEPARTAENTO DE  EDUCAÇÃO  

"._gook_kkkiikk 
cAMILA BONATTI GO-WS 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferrei  Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 	E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



G S ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.009 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA A CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4655/2024; 
- 	Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

An. 1 . °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, a Sra.  
Cassia  Aparecida  Correa  da Silva Moreira, RG n°. 43. -8, Auxiliar de Serviços 
Gerais desta Prefeitura, por motivo de candidatura à cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento será no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições 	contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada e afi da em quadro próprio e igual data. 

SONIA AP' 'ECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA o• 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaki,conchal.sp.aov.hr  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.008 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA ;1 CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4627/2024; 
- 	Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.1 . °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, ao Sr. José 
Valdete Machado de Souza, RG 17. -1, Inspetor de Alunos desta Prefeitura, 
por motivo de candidatura à cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento será no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada e afixada em quadro próprio e igual data. 

SONIA APARIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO 6EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

„- 

AMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferret 	Ives, 364 —  Telefone  (19) 3 • 6:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 	 a aconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 

SONIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

C 	C 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.007 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA ;1 CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4609/2024; 
- 	Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.1 . °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, ao Sr. 
Paulo Coraini, RG n°. 23. -1, Professor de Educação Básica I — Ensino 
Fundamental desta Prefeitura, por motivo de candidatura à cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento  sera  no período de 06/07/2024 A. 06/10/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições m contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada e afixada em quadro próprio e igual data. 

Rua Francisco Ferr a Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 	- E-MAI •  nchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



A 

UIZ V NDERLEI M 	SSON 
PREFEITO MUN AL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.006 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA A CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4582/2024; 
Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.1 . °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, ao Sr. 
Paulo Sergio Aragio Vieira, RG n°. 25. -6, Motorista desta Prefeitura, por motivo 
de candidatura à cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento  sera  no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA D I i ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

Registrada, comunicada e afixada em qu 	 igual data. 

WAGNER  ED  LD FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DE TAMENTO DE SAÚDE 

• ":  

  

ILA BONA TI O S  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco rreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18 	 IL: conchal(aconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEI 

Registrada, comunicada e afi da em qu 

U ON  

igual  data.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.005 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA 2k CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4587/2024; 
Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.  1. °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, ao Sr. 
Rogério Ferreira de Godoy, RG n°. 26. -0, Auxiliar de Esportes desta Prefeitura, 
por motivo de candidatura à cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento será no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições m contrario. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

WAGNER EDV i FADEL LOZANO 
DIRET_O.R_D_O DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

A I  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Fr.  isco  Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45. 	.188/0001-99 - E-MAIL.  conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, com 	ada 

MILA BONAT 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.004 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA ;4i CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4551/2024; 
- 	Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.1 . °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, a Srta. 
Maria José dos Santos  Luna,  RG n°. 33. -8, Guarda Municipal Feminino desta 
Prefeitura, por motivo de candidatura à cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento  sera  no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. 

3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
em contrário. 

PREFEITURA D S UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

Rua Fr.'  isco  Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45. 	001-99 - 	IL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page hnp://www.conchal.sn.gov.br  

revogadas as disposiço 

Registre-se, comuniqu 



MILA I ATT 	ES 
DIRETORA DO EPARTAMENTO DE CURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.003 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA A. CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4549/2024; 
- 	Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.1 . °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, a Sra. 
Lucia  Andrea  Soares Braglin Rodrigues, RG n°. 24.8 1, Telefonista desta 
Prefeitura, por motivo de candidatura à cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento será no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições 

Registre-se, comunique- afixe-se. 

PREFEITURA ICÍPIO DE CONCHAL, 0SO4 DE JULHO DE 2024. 

DERL I MAG 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afixada em quadro próprio e ual data. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
pIRETQRDQJ PAMENTO DE ADMINI RAÇÃO 

Rua Francisco  Ferre 	, 64 —  Telefone  (19) 866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal4,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conehal.sp.gov.br  



DERLEI MAG SSON 
EITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afix. • a -  ro própri ual data.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 34.002 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA A CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4581/2024 - apenso 4562/2024; 
- 	Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.1 . °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, ao Sr. 
Mauricio Henrique da Costa, RG n°. 69. 1, Técnico da Estacão de Tratamento 
de Água desta Prefeitura, por motivo de candidatura à cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento será no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições J contrário. 

Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

LUCIA  0 :S M DOS ANTO 
DIRETOR DO DEPARTAMEN 0 DE SAN . • MENT BASIl 0 E MEIO AMBIENTE 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	• — 	(19)3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaly),conchal.sp.uov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



RLEI 
PREFEITO M 

Registrada, comunicada e afixada em q 

• I SSON 
AL 	11111  

igual data. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.001 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA À CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4455/2024; 
Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.1 . °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, a Sra. 
Gislaine Aparecida de Souza Daniel, RG n°. 33.8 1, Auxiliar Administrativo 
desta Prefeitura, por motivo de candidatura à cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento  sera  no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõe em contrário. 

Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA D I NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

WAGNER E 	FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	 — elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(&,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



URANÇA OBLICA DIRETOR 

PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

IMA U 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afixada emoqu 	)6prio e igua  

IF OA  re  'b. 
• FEL' 

CAMILA  BONA  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE REC 	U  SOS  HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 34.000 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA À CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4303/2024; 
- 	Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.  1. °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, a Sra. 
Valdenise Martins Rodrigues de Paiva, RG n°. 23.3 2, Guarda Municipal 
Feminino desta Prefeitura, por motivo de candidatura à cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento  sera  no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. 

A 3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõ em contrário. 

Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

Rua Francisco Ferr 	Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001- 	 .-conchal@conchal.sp.zov.br  — Home Page http://www.conehal.sp.gov.br  



PREFEITO MU 

Registrada, comunicada e afi ada em q 

U ON  

igual  data.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.999 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

"CONCEDE AFASTAMENTO PARA 
CANDIDATURA Ik CARGO ELETIVO, AO 
SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município, 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4259/2024; 
- 	Considerando parecer favorável do Departamento de Assuntos Jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.1 . °. - Concede afastamento de 93 (noventa e três) dias, ao Sr. 
Orlando Guilherme Almeida Galdino, RG n°. 32. 0, Motorista Socorrista desta 
Prefeitura, por motivo de candidatura à cargo eletivo. 

Art.2°. - 0 Afastamento será no período de 06/07/2024 à 06/10/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições m contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JULHO DE 2024. 

_WAGNER  ED 	O FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

CAMILA BONATTI 	ES 
ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECU OS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal,c4conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



DI DE 

NDERLEI MAGNUSSON  
PREFEITO  MUNIC1P L 

fix  da  e 	1 cilia e 	. m 

	

em q 	, , s. 

,  „le , eet .. 1 	/ 	4  
:4•17 I 	a/P, i1- C 

Registrada, 	co 

A 
NÇA PÚBLICA 

MILA BONATTI GO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.998 DE 03 DE JULHO DE 2024. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 4776/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere a Sra. Giselle de Campos Luiz, Auxiliar de Serviços 
Gerais desta Prefeitura, do Departamento de Serviços Públicos — Divisão de Serviços 
Urbanos — Seção de Funeral para o Departamento de Segurança Pública — Divisão 
Operacional, permanecendo lotada no mesmo cargo, A. partir de 04/07/2024. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contr' 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JULHO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO UNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixada em quadre 	rio e igual data. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.997 DE 03 DE JULHO DE 2024. 

"PRORROGA LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE DA SERVIDORA, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando a Portaria IV. 33.662/2024; 
Considerando a Lei Complementar n° 203/2008, alterada pela Lei Complementar n° 212 de 
27/01/2009; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Prorroga licença gestante/maternidade da Sra. Natalia Cristine 
Soares Ribeiro, Agente Administrativo desta Prefeitura, pelo período de mais 60 
(sessenta) dias. 

Art.2°. - A referida prorrogação da licença gestante/maternidade é de 
18/07/2024 à 15/09/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO j  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JULHO DE 2024. 

DIRETOR DO DLRTAMENTO 	SEG 	OBLICA 

MILA  BONA  T /GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco F  eira  Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188 	1-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.996 DE 03 DE JULHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 116/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/06/04786; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Marilaine Gasparini, RG n°. 21.9 3, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Vice — Diretor de 
Escola tendo sido classificado(a) em n°. 05, Padrão Salarial conforme a Tabela 09 — Classe 
"B 1" da Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4 . - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em cont rio. 
Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JULHO DE 2024. 

Z  jA E\L 
Registrada, comunicada, a  

EM ,  N  SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

V.  

SONIAAPAR1CIDA MANARA MARTINS 
,DIRETORA Dd DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(K_ (- 
CAMILA BONATTI GO WS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira-Alvps, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 -E-MAIL: conchalfdconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.995 DE 03 DE JULHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 115/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/06/04786; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Marinalva Gasparini, RG n°. 22. 2, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Vice — Diretor de 
Escola tendo sido classificado(a) em n°. 04, Padrão Salarial conforme a Tabela 09 — Classe 
"B 1" da Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JULHO DE 2024.  

AND 	MG d5 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio.  

SON 	• kRECIDA  MANARA  MARTINS 
TO • DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

k 

CMILA BONATTI GOMES 
WL.t  

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	es, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614—CE? 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 	-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



RLEI AGNU  ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, 

A APA IDAMANARA MARTINS 
IRETORA De P EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

r- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.994 DE 03 DE JULHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 114/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/06/04786; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Ariana Neves de Souza, RG n°. 40.6 5, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Vice — Diretor de 
Escola tendo sido classificado(a) em n°. 03, Padrão Salarial conforme a Tabela 09 — Classe 
"Al" da Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JULHO DE 2024. 

eA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco F  eira  Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/1; ! -99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO ICÍPIO DE CO 	AL, AOS 01 DE JULHO DE 2024. 

Z 'ANDE A ISSIN  

Registrada, comunicada e a 
PREFEITO MUNI  PAL  

ada em igual data e 	quadro próprio. 

- 	ANDRE LUIZ DE  AB  
- DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MlNISTRACAO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.993 DE 01 DE JULHO DE 2024. 

"ATRIBUI FUNÇÃO DE CONFIANÇA A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Administração; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Atribui 60% de Função de Confiança (FC) ao Sr. Gabriel Lima 
Silva, RG 	50. -1, Oficial Administrativo desta Prefeitura, para responder 
acumulativamente pela Função de Encarregado da Seção de Manutenção. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) fica lotado(a) no Departamento de 
Administração — Divisão de Serviços Gerais — Seção de Manutenção, durante o exercício da 
Função de Encarregado. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e ixe-se. 

ILA BO  AT GOMESJ  
( 

DIRETORA DO DEPARTAMENTo DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrcira Alves, 364—  Telefone  09) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0011f-99. - E-MALL:.-ecifichalgconchal.sp.gov.hr — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.992 DE 01 DE JULHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 113/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/06/04258; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Adriel Augusto Fernandes  Pedrosa,  RG n°. 
43. -3, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Professor de Música tendo sido classificado(a) em n°. 02, Padrão Salarial "Hl A", conforme 
Lei Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. - 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação - 
Divisão de Unidades de Ensino - Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. - 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
180(cento e oitenta) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 01 DE JULHO DE 2024. 

ANDE EI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a mata em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP ECIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR • P 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Q-e_k_A_,C C  CC  
BONAT uOMEs- 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaliikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.991 DE 01 DE JULHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 112/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/05/03784; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Keila  Amanda  Gomes da Silva Santos, RG n°. 
44. -X, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Diretor de Escola tendo sido classificado(a) em n°. 01 da Lista de PCD, Padrão Salarial 
conforme a Tabela 08 — Classe "Al" da Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 01 DE JULHO DE 2024. 

th4 
VANDERLEI MAGN 155 I N 1  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e em quadro próprio 

SONIA ' ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(_( 
CAMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakciiconchal.sp.uov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



ortaria entra em 

AOS 01 DE JULHO DE 2024. 
e afixe-se. 
UNICÍPIO DE CONCHAL,  

Art.4°. - 
as disposições em contr ' 
Registre-se, comunique-

PREFEITURA 

or  na data de sua publicação, revogadas 

'S 

I VA ERL I 
PREFEITO M 

da em igual data / 

GNUSSON 
CIPAL 

dro próprio. Registrada, comunicada, afi 

til 
it 

a.— 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  Oa)  PAULO 

PORTARIA N°. 33.990 DE 01 DE JULHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 111/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/06/04493; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Marcelo Costa Lucio, RG n°. 40.4 -7 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Coveiro tendo sido 
classificado(a) em n°. 03, Padrão Salarial "Al A", conforme Lei Complementar n° 788 de 
19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Serviços 
Públicos — Divisão Serviços Urbanos — Seção Funeral. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

- 	ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
IftETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD,  INISTRAÇÃO  

WMi 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO D RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	Alves, 364—  Telefone  (19) 3866.  00 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 	---E-14A11-;-ecmchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp  gov  br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.989 DE 01 DE JULHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 110/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/06/04331; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Lidiane Bueno de Oliveira, RG n°. 46. -7, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 57, Padrão Salarial "F 1 A", 
conforme Lei Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrán 
Registre-se, comunique-s. afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 01 DE JULHO DE 2024. 

I MAGN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

cC 
AMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
„- 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchahikonchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
4tt 	 ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N°. 33.988 DE 01 DE JULHO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.920 de 
17/06/2024, a qual nomeou a Sra.  Celia Caroline  Huf Ferraz Sokacheski, RG n°. 
65. -9, para o cargo de Professor de Música desta Prefeitura, em virtude de não ter 
comparecido ao Departamento de Recursos Humanos até a presente data. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 17/06/2024, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 01 DE JULHO DE 2024. 

(  

lx Registrada, comunicada, a  

ERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro própn 

SONIA APA 	CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Q., 	-t_t_w_uv_i tt  
UAMILA BONAT 11  Gomm  

K
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

_______ 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalripconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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